
istoj40A-

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

4419

• 

• 

25 

CONTRATO N° 20249016 

PREGÃO ELETRÔNICA N° 2024.02.01.001- PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.01.02.001PE 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTEE MARIA VITORIA C 
DOS SANTOS COMERCIAL E SERVIÇOS. 

0(A) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAPANTE, com sede no(a) AV 
PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO. S/N, Parque Liberdade, São Gonçalo do Amarante 
/ CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 35.004.696/0001-09, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) TYCIANA SAMPAIO DE AZEVEDO RODRIGUES, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) MARIA VITORIA C DOS SANTOS COMERCIAL E SERVIÇOS, 
inscrito(a) no CNPJ/MF N° 43.446.126/0001-05, sediado(a) na Avenida Senador 
Fernandes Távora, 1737, sala 01, Henrique Jorge, Fortaleza / CE - CEP: 60.510-291, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) maria 
vitoria costa dos santos, portador(a) do CPF/MF N° 076.267.743-02, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 2024.01.02.001PE e em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS, BEM COMO SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO 
E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E DE MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE - CE., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

11.1 ( ‘0 

DETERGENTE LIQUIDO SOOML 
NEUTRO 

Deiasente liquido. ~iro. 500011. 

51 \ Itr I I \I I t inh i i r l '‘ I 

Cl UNO 2000 2,11 4:00 

ODOPIZADOR DE AMBIENTE 
26 SENSAÇÕES UNO 8010 8.<>0 4808.0 

LAVANDA 360 ML 

Avenida Prefeito Manerejo Brasileiro SN Parque Liberdade 
C FP 62 670-000 TFI (AS) 3.315-4 482 1131S-7164 

licaacac*!tsaoqoncalodoamaiante co leg br 
CNP) 35.004 696/0001 09 

Gk ernarat ga (i -Airree)cmsga.ce.gov.brí
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siso041w de a inocule cto sita. 111.104.1. 300 TI, 1C01( V( 1:mliaLagem com irais-m.0es telesamm 

POLIDOR DE ALUM16110 LIMPA FACIL OUTRAS 

Limpa alwnimo. 5i)0 ml. ceguem tensoativos alo iónicio. abraiivioi. corantes e agia 

100 0 2.08 

SACO PARA LIXO SOL PRETO COCO UNO 

Saco para lixo, 50 Iram. preto. resma teriaspListga. capacidade 15kg Parotc cum 100 unidade. 

40.0 11,00 

SACO PARA LIXO 200L PRETO RAVA UNO 60.0 27.60 

:08,00 

440,00 

1.656.00 

tiaco pLiLfico para lixo. 200 Mios. preto. reuna rama Samoa. apresa ali 10kg Paeuk com 100 unidades Inclui Informaçóct do laWtearile e 
nonius de segurança 

30 LIMPADOR DE USO GERAL AZUL1M UNO 140.0 385 5.39.00 

LimNilor inoantincte, nadurao. 500 ml. comprou 400 alo 1811/C0 Embalagem com detalhes de fabricado. validade e segurança 

31 LIMPADOR DE USO CE RAL AZULIM UND 1400 4.00 560.00 

1 irapador inM.all3nco. 00110001, 400 ml. composta atoo não mimai Embalagem com detalhe,. de thbriaicko. validade c segurança 

32 ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE ZILUZINHA UNO 3000 1.36 135.00 

Esponta para limpem, dupla face. dimensiks de 10000x1R mm. Pacote com 4 unidades Inclui intomooes do rahlicanie c validade 

33 SABÃO EM PO SCIOG GUARANI UNO 60.0 4,00 240.00 

Sab3u em pik biralegradas el. 300g. somem toaram vo..1gus. tocante c branqucador 0000 Embalagem com detalhes de falinenko e segurança 

34 SABÃO EM BARRA MINUANO UNO 200 ROO 220.00 

Sahlo em birra. Mll110110. biodegradávrt paaoe com 5 unidades de 200g Inclui uslismiacdm do fabricante. s'alutade c irampooçao. 

35 PAPEL TOALHA G X 200 MTS ECOPEL UNO 3000 9,00 2700.00 

Papal toalha em bobina. miem. 200m. 1005. filtras rebateram. virgem Nave com ri unidadee,. Detalhes de ft:caça° e lloNNI4 na embalagem 

36 ÁLCOOL LIQUIDO 70%1000 ML ESANZ UNO 600 6,00 360.00 

Álcool etílico hidratado. 10%. foL40 de 100 ml Informardesdo tabnainie e norma de segurança na emalarem 

37 

38 

LUVAS LÁTEX DE BORRACHA 
TAMANHO ip 

VABENE UNO 800 5,(X) 400.00 

Par de 110..0 de laica de borrada, cor amarela. Emantas P 

LUVAS LÁTEX DE BORRACHA 
TAMANHO M 

VAGE NE 

Par de luva. de Litet de lxin-acha. cor amarela. ainiati 

39 LENÇO DESCARTÁVEL COTTON LINE 

PC T 300 4,00 170,00 

UNL: 500 2,00 ooxio 

Lençol LITC•1100005 macios. sem akao I. topai Icrgènicio. pare com no minem. 4% un ulules 

40 PANO DE CHÃO ALGO uND 600 

Avenida Prefeito Mauricio Brawleiro SN Parque t 'herdade 
C. FP 67,670-000 TM (851 3314-448, 1 111115.7184 

lir ilacaonwrogoncalodoamarante ceiem) bt 
CN5') 35.004 696/0001 09 

kamarasga (Weierr)cmsga.cce.gov.br/ 
rel 
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Rano de chio lapa açu. 65x40 em. peso (Nig Inflamações do fabricante na embalagem 

41 ESPONJA DE AÇO 609 ASSOLAN UND 600 230 138,00 

Esponja Je tuncum fabricada cm açu. com peso indistdual de 60g O produto doe Na fornecido em pacotes contendo 8 unidades. As esponjas 

devem ser ellifientes para mo em limpem pesada. sem danificar as 111p41fiCIC1 

43 TAÇAS NAER171 UNO 600 8.90 534.00 

Morna; vidro. capacidade 2(X) ml. uso sobremesa 

62 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 2616 ACC CX 100 605 6050 

GRAMPO. para granapeador. pisamuado tamanho 23“ 1 inbalagem caiu ann 51OP mudada. COMI dados Jc identificaçáo do produto c RISC, 

do fabricante 

63 CLIPS TAMANHO 80 ACC CX t 00 3.50 35,00 

(.11PS. para paul em Aço niquelado. numero tfll Embalagem Caiu COT 25 anulado.. tiCier4 ICC as emundes infonnutões impressas pelo 
lahnamte. Justamente sobre J embalagem em que o produto au acondicionado nome CNN do fabricante, marca do produto. quantidade. 
COMP04140 rama,  s. isentes c registo. nos Off:101 comprimam Maknal conforme Norma SAF I n1o, 20 

64 C LIPS TAMANHO 2 O ACC CX 300 260 7a00 
11PS. para papel. em ato niquelado. numero 2 0i Eanhalagem CJOLJ com 25 unidades. JC1Cta ter as seguintes inlotmaçõm unpressat pelo 

labuta/0e. diretamente »obesa a embalagem em que o produto asta aeondieunudo nome-CNP' do fabricante. ourai do pitdulo. quantidade. 
compowdo exaram. %agentes e revoaras nos iárgJos competentes %lauta! eonfortne Rama SAI 1010'20 

65 GRAMPEADOR 50 FIS (Pear &fico CX 500 46,00 2300.00 

GRAMPEADOR. metálico. capacidade pan gnumsear JiC 50 aclamem]) (olhas de papel 7 5g mia'. comprimento mamo 12.5 sai. a 111110 da 
produto Mela >Cl IIIIPP:55•1110hre 11 mesmo.. estrutura 111C1.1131:11. base 11.1111 ICCL111141110 do grampo Com dlljNrOSIOCS 'grampo aberto c falado). 
capacidade ik cama ilumina 01 rum) pente de 100 grampos 266 I sidulabum acondicionada individualmente em CJI14. Jh embalagem deserto 
comei MIPIC45011.11114.11113 es seguintei dados. nome CNP1 do fabricante. 111.111:a do postou e endereço 

66 GRAMPEADOR 160 FL5 jocar °Nice CX 200 96,00 1920.00 

riltAMPFADOR_ metal:eu. capacidade para grampear até PM) (seno (olhas de papel 7 1/2  :IV. annpnmento nununo 23 cm. a malta do produto 
devera ser impressa sobre o meares. C11(1fillfi 'mutua, base para tatu rnenin do grampo cum duas posições (grampo aberto e fechado I. capx idade 
amarga amima 01 num pente dc 100 grampos Embalagem: acondicumada indo. idualniente cm caixa, as embalagens dewrIas conter impresso 
na mesma Os seguantes dados' nomcC NP.1 do (abricante. matas Si produto e endereço 

67 PASTAS DE ARQUIVO AZ FRAMA CX 100 198.00 198000 

PASTA A.Z. LOMBO LARGO. PASTA. JIMMY°. regaueultic tipo At. em papstits prensado. dimensões M4) min tia/guiai is 280 min tahurai 
85 mm, com sa caçais de • - 10%, fecho metalico com alavanca de ACIOM1.111C1110 cura abertura auxiliado por mola Iludo por 04 (quatro) rebita, 
prendedor em material plana, de boa inulencu, ouriço, de mantricho (CVC511130 de material Mugiam e janela para identificado nu dono As 
seguinte. infomuções deserdo ser impressas ou coladas pelo fabricante diretamente sobres, produto nome (NP) do rahneanie. ~Caldo produto. 
dimensões. código de barra Causa cola 20 mudada.. 

68 EXTRATOR DE GRAMPOS ACC CX 

EXTRATOR. de gtunpu. aipo esmola. ao metal cromado.dmmernõcs I c5in mem sai:aedode • 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR 

40 

10, 40 Caiu OU. 

19.00 76.00 

69 
AZUL 

compacto CX 200 13.00 26000 

CANETA. cskrogmfica. escrita I IN A. tinta cor Anil. corpo CM funeral plástico rmtsiente CIINIJI transparente. Com 011'14m de respineào. unqu 
removivel sem si:uo e com baste para fixação ao bolso Com menu maca c uruforme e. sem f101.11 C borrões e som folga que permuta a (rançá° 
da panca menta. mouprimemo amotinado de 140 rum, gratula nu asrpo a marca do tabas:ante Cuia tubo plagies, aptomoudo de 110.5 num. 
com MOIA 11/CUli142. ateu an tungdano orna o selo de identilicaelas da confonnidade que Me 141 aromo ru cmhalayem c "Ma A111 

nontu(si ABNT e Porratuasi s. (panas) INMETRO. Juta C 50 

70 MARCA TEXTO BRW CX 100 19,00 

Avassala Prefeito, Mauricio Braf.tleno SN Pauli'',  t eberetwle 
C FP 62 67n•ono Tri (as) 31fls•44a2 I 1.115-1164 

6cillacacittnaogoncalneinaman ante co leg br 
CNP) 35.004 696/0001 09 

El/c amarasga ertenvr)cmsga.ce.gov.bri R0~ rasi 
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CANETA MARCA TEXTO. %alternada-a. corpo em autuasl plasmo tatuem:, para irmos. na ‘01 fluorescente amarelo. gravado no corpo 

mascado fabricante Caixa com 12 Unidades 

71 BLOCO DE NOTAS nortfn PCT 150.0 7,00 1.050,00 

BLOCO LM: NOTAS 31odelo: TIPO Cubo Amiba. embabgern com MAII3 doíalwh,nit.Cor Sonata. Tamanho' 76mm 76min (7.6em 7ficmL 

Quantidade de Folhas: 450 

72 FITA COMADA 38MM X SOM. EUROCEL UNO 300 14,00 420,00 

FITA GOMADA 38b151 X SOM: FITA. adesiva, marrom fabricada em filme plasmo. dimensões largura 38 mm SO rn. podendo sanas • • 10 

115 Embalagem doe la a‘ InUinieS Inf~C ,  Unintfa• ou colada. pelo fabricante &rumarei: sobre o produto' nornc 'CNT.1 do fabricante 

marca do produto, quantitlade.composição. Traio de validade, normas vigentes e Me Kinn nos Urgira competentes Na data tia adrega. o prazo de 

%alidade indicado para o produto. aio dever a ter sido ultrapeeudolla ,10 metade. ronuodo-se como referência. a data de validade informada 

Atender a (ti Portarta(s) ciscadodo MIM' MCI 

73 FITA ADESIVA EUROCEL UNO 600 5.20 32,00 

FITA ADESIVA. IllaCrial poleproplato tramparenie, ripo monotace. largura 50 mm. comprimento SO OL ar incolor, aplicaçáo enulauso. 

74 LÁPIS PRETO N7 02 LEO/5LE° CX 20 40,00 80,00 

LAPIS PRETO marcial corpo madeira. drainara arga 2 mm, durem carga 2b. caractopficas alK1011J0 sem borrai:lu arusadora. material carga 

grallu. C•100 unidades 

75 TESOURA GRANDE jota' office UND 30.0 12,00 360.00 

TESOURA GRANDE_ modelo dornedea, ou aso polido. 8 roem pokgadas. NOpou para anelam. cabo em plauko de alta resistência As 
seguinte. infontuales &saio ser impiruas pelo tibricanre. diretamente ~e a embalagem cm que., produto miá acondicionado nome( Np) 
do faNunnie. marca do rmsturo endereço. quanisdark. composição. Sem como sobre o% nwin que apresentam • salde t segurança dos 
s.:amimadas-s. registros Ws ing.los competentes 

76 COLA BRANCA 90CRS FORIFIX OUTRAS 200 37.00 740,00 

COLA LIQUIDA BRANtA. COLA. INuida..1 Kase de PVA.. brama. para mu em papá...eram:a. tecido. artmanarre I mtulagem: frasco piastra, 
com 90 g. com bico ecominueddor . com dado. d: tdentificaçao do produto. masca do fabricante e prazo de %alidade 

77 PORTA-LAP15/CLIPED.EMBRETE ACRIMET UNO 300 1520 456,00 

PORTA.LÁPIS CLIPE 'LEMBRETE material acoite». tipo conjugado. caracteristica• adicionar% tzpo escaninho triplo. laterais e fundo fechado. 

78 BORRACHA NATURAL MERCUR UNO 300 6,00 180.00 

PORTA-TA PIS CLIPE LEMBRETE rnaienalxidico.mipocoojugalo. caraclaisiicss adi:untar% ripo escaninho rapo. LliCfaLS C hindi, feCh410> 

79 BORRACHA NATURAL ACRIMET CX 5 O 21.00 105.00 

BORRACHA NATURAL Nana para lapis e boneca, sem nenhum avante. eenu de substancia unau. macia. capar de apagar totalmente a 
escota sem borrar ou nunclor o papel cana com 24 Und. 

80 PERFURADOR 100 FLS jocar office UNO 200 160,00 3200.00 

PERFURADOR. de papel. COT capacidade ilumina de perfumai° de 100 tolhas de papel gni rumo minuto de 75 g m2. manduri inetilfia som 
maura CICeOgabC.I. com dois finos. a ~Cl do produto unpresso sobre o mesmn capacidade para faia finos de no minimo 5 min, com base 

plástica ITTOVIVCI Fmtulagair acorda; toraxla uidjs,dualnnlc ementa,11.1 embalagem Mento cellteflfilrfh.Ne na 11:1C,1112 os seguintes dados 
nometNP/ do fabricante. nunca Si produto. endereço 

81 
CAPA PAPA ENCADEPNAÇAC> 
PRETA E TRANSPARENTE 

10(X)CAPA PARA ENCADERNAÇÁO Tamanho A4 Transparente com 100 fiem) capas no pacote 

82 LIVRO PROTOCOLO C/100 as 

Aumnicla Melte Mauricio Brasdeiro SN Parque Liberdade 
C FP 6.2.670-000 TFI (AS) &11S-468? 1 3315-71114 

lie itacãoecatsgonealadnamarante co Ira tu 
CNP./ 35.004. 696/0001 09 

CI115 TAL 

IL 1 13 RA UNO 100 

PC I ¶00 49,00 490,03 

113,00 

rfi /camarasga c msga.ce.gov.lar/ 2 Oca marasi 
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LIVRO DE PROTLX1E11 protocolo. encafemad.• com 100 folhas. drinensho 215'c 160 rum. podendo Vannf • - 5. AI segomim informaisÓcs 

deva:User uncreews ou coladas pelo fabricante diretamente sobre o produto' some CNN do fahroanic. irun:a do produto. aidernis quantidade. 

composição 

83 CORRETIVO LIQUIDO 18ML RADE% CX 30 18.50 SS.S0 

CORRETIVO LIN / IIX) C MU 1:12 UNIDADE. cor bruniu. homogéneo. não touco. a ba‘e de agua. WeaseM rapub. cOnlendo dopcnames e 

mudo de mimo. tampa coto aplacar-4n ripo pont Lmbalageni contendo I II ml. com dados de identificação do produto. oure, do habite:ame. com 

..elo do torneiro e prato de validade Comer o selo de miennrieação da conformidade que dm e sei aposto na einhalagem c atender aro norma(s) 

ABNT e PonanaMi. monteio 40 INMPIRO 

84 PILHA ALCALINO PALITO ELGIN PCT 400 900 360,00 

PILHA ALCANILA PALITO. Pilha alcalina paloo AAA. pacorPe mo 4 unidade.. embalagem com marca do fabricante. dota de validade e 

certificaçãodo modulo 

85 PILHA ALCALINO PALITO AA EICAN 400PC  ELIO 324.00 

PILHA ALCALINA PALITO AA. pacote COM 4 unidade.. embalagem som numa do fabivanic. data de saudade e cintifienzão do produto 

86 BATERIA ALCALINA 9V MAN PRINT UNO 400 9,00 360.00 

BATERIA akalma 9V 

87 RECUA CRISTAL 30CM WALL UNO 100 1,50 ISCO 

RÉGUA COMUM: REGUA, em material plano rnistente. inroparente. com 10 cm de compomemo. impressão da graduação. lego el e •crn 
falhas. em nullmcnon e cennmetron, sem deionfações e rebarba., com mpirouro 2.0 mm. com no minnno 23.4.0 onde largura Conter 

.4010 de identificação da onifoonidadt que dc‘e ser aposto na embalagem e atender alio normal° ABNT e Portar inIsl Vigente (A do NMETRO 

88 PINCEL ATOMICO AZUL PILO 1 CX 10 2930 29,90 

PINCEL ATÓMICO AZUL ponta indefonnocl. fácil de apagar sem datil , remduos, atrasado no corpo a nun:ii do labncante. comprunenio 
mi:imode 10 Web centimeiros. caixa com 12 urudadcs 

99 PINCEL ATÓMICO PRETO PI LOT CX I O 34,00 34.00 

PINCEL ATÓMICO PRETO, ponta indeltirmárvel. farol de apagar seio deixar iduos gravado no como a oures do fabricante. conginmento 
momo de II) idct cemimerros. cana com 12 unidades 

PLÁSTICOS PARA PLASTIFICAR 
90 POU\ SEAL PCT 6.0 65.00 390.00 

DOCUMENTOS 
PLÁS1ICOS PARA PI:ASIA-R AR UN1IMINTO% Adaptas-cl em qualquer maquina. resonnie do calor. Alta Trunsparéocia. Acabamenio 

91 

92 

93 

annestélko, vou snicoa. progeçjo UV. Des.:neto. Wel Ironia& si 10Xnuti, 1 25 rubras 0.05 mrn, espessura. 100 limmas. embalagem conter 
marca do fabricante. cerol-KM° do produzir c doa de validade 

PASTA COLECIONADORA ACP UNO 400 4,00 160.00 

PASTA LI/LECCIONADORA Plástico trampuente tramliando com ekistacn. 34s24s 4 CP3 

PASTA SANFONAIDÁ DELLO UNO 40.0 32,00 1280,00 

PASTA SANFONADA Plastica na:opoente tranducida coou elástico e divisórias para organizai:10 de documenim 

PAPEL A4 REPORT UNO 1200.0 19.00 22.800.00 

PAPEL tulfite. formai° A4. Ar coe branca. dimmsdes 292 it 21 0 num gra:moira 75g ml Imhalagcm em maierul ingternicoel, contra umidade. 
com ()Humo resina iam:Mentis folb.a. i. contendo a mana do fabocame 

94 PAPEL FOTOCRAf ECO MASTEPPRINT PC T 100 0 55,00 5500.00 

Avenida ['inteiro Mauricio 131:18:4010 SN Parque Liberdade 

C.FP 6).670.000 TFI 0151 X.1Ç.44.1121 1.115-7106 
1k itacaottedrogoncalodoamarantete Teço br 

CNP) 35.004 696/0001 09 
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PAPEL FOTOGRAF/CO. cor branca. gr.unarun ISM g na. dimensões 210 x 297 mm. Embalagem Pacote com 50 tolhas com dolos Jc 

identificaçãodo produto e do fabricante. das de nau-ação e prazo de validade 

KIT 4 CANETAS P(QUADRO BRANCO 
95 BRW KIT 20 1900 38.00 

• APAGADOR 
1(0 conipleut com4 canecas V•115,1-7 e apagada na. cora. atiaL pato. vermelho e verde. peno nuca paia nhodaniliar n mudos. apaga facilmente. 

ponta de acabei.; Omin. esposou de CfCrIU 2 Onins LIMA CrpOCIJI. recarregar' Apagada para quadro Inana I 5rin Illp 10p, COM bate de plástico 

reforçado, feltro super macio e restoente, refil tanutuivel. tamanho 15s6cm. 

96 KIT ESPIRAIS IIMM OS KIT ¶00 63,00 63000 

97 

98 

99 

Kit comiam° com 4 caneta. WBS1-7 c apagakr nasala...1/UL preto. vermelho c tesdc. ponta macia para nãodamliar o quadro. apaga (acilnienic. 
ponta de aenlico 4 Onun. espessura de c-scnn 2.0nim. unta especial, recarregásel ANgador para quadro branco 150n Iltp top. com lua de plasmo 

reton;ado. telim manei num° e resistente. reli! suhtatui. eL tamanha I 5xnent 

AIT ESPIRAIS 23MM CIS 

Xli cainhe espirai. para CtiCidellIX30 23mm. pulo. para 140 folha. 

KIT 100 49,00 490,00 

KIT ESPIRAIS 33Mht OS 

Xii com r espirars para encadernação 33mm, ano. para 150 folhas 

XII 10.0 52,00 520.00 

PASTA SUSPENSA COM CANAL ETA DELLO CX 70 52.00 104,00 

Pasta oont canalaa bkill para irabalbm escolares e novas em geral. pasta LaIJICLI oficio branca capac.dadc para 30 folhas formato oficio. 
dimensões 220x3301aum Caixa Offil SOUnd 

100 GRAMPO TRILHO ORLO PC T 300 12,00 360.00 

Grampo tolho plana° injetado em polo:Men° com capacidade lura anruanar aproximadamente 300 folhas inf. Milfite 75gi mi. Pacote som 25
pires Machts25 unidade.. Fènx, 25 unidades 

101 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIBRAS UNO 600 6,00 360,00 

Plastic° Ofic10- dt-tmonta. el. COM lortpçvnio em ias tala. confecetunaJo em plasnixt corrugado. eutn amima 'lactar. canada em molde 
provado de vimos que possibilitam dobra.. de mudo a Colmar uma caixa de formato pot:milico retangular com furos laterais pari ventilação. 
Polias/nate° embalagem com 5 unidade.. Jimenstat 150x 130‘350man 

PLÁSTICOS PARA PLASTIFICAR 
102 POLASEAL PCT 20 62.00 124.00 

DOCUMENTOS TAMANHO A4 
PIÁSTICOS PARA PLASTIFICAR tXX I:MENTOS Adapta. ri em qualquer maquina. reatanle ao calor. Alia 1 ratoparencia. Acahatnernit 
anuesteheri. à prova traga Proteção It. Dacrig.ki. 297x210mtn. 115 micr»- it.n5nun. espessura. MO làm.nas. embalagem avilte( a marca do 
fabricante. ..truncado do fraluto e data de validade 

MASTER 
104 FITA DUPLA FACE UNO 300 27,00 810.00 

BOND 
FITA DUPLA FACE: Procure lixar objetos nui. pesados como espelho. quadros. p.unto. sem a ajuda tk uma furadeira , Oue possua excelente 
fixação que suportes obtem. com ne 5 KG 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referencia: 

1.3.2. O Edital da Licitaçao; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Avenida Prefeito Mau:ido Eirasdeiro SN Parque liberdade 
CFP 6).670-000 TFI (8S) 3.315.44P7 I 1115-7184 

kitacaoettangoncatexioamatantece leg br 
CNP) 35.004 694)/000i 09 

olor total: 63019.911 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de de 12 meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Avenida Prefeitn ~kin Dra.:deite SN Parque liberdade 
CFP 6).670-000 TFI (Mi 3315-448) I :431S-71A4 

lititacaorecaononcolodeamalante Go faq 1» 
CNP) 35.004 b9b/0001 09 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 63.029,90 (sessenta e três mil e vinte e nove 

reais e noventa centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
71 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do 
ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Avenida Prefeita Main iCio Gracilleir o SN Parque liberdade 
C.FP 67,670-000 TFI (FIN .331S.4.48711A15-71A4 

licilacaottsangontalodoarnatante co ler) br 
CNP) 35.004 695/0001 09 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.A Administração terá o prazo dei (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo dei (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Avenida Prefeito Mauficro Filai:11(4T° SN Parque Liberdade 
C FP 6? 670-000 TFI (RS I 3.11S-44R711315-71114 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando necessário; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art.137, li, da Lei n.°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

Avenida Prefeito Mauricio Stastleho SN Parque Libe, (fade 
C FP 62670-000 TFI (115) 111S-44137 I ...115-71R4 
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação. 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

Avenida Prefeito Mauricio Blacderro SN Porque Liberdade 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da 
LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ã inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
n°14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §50, da Lei n°14.133, de 2021). 

IV) Multa: 
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1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem 12.1. de 10% a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
"c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 
20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 
S% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 
8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021) 

12.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniddineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou po 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, na dotação: 01.001.0101.01.031.0084.2.001 - Manutenção das Atividades do 
Poder Legislativo, exercício 2024 atividade 0101.010310084.2.001 manutenção das 
atividades do poder legislativo, classificação econômica 3.3.90.30.00 materiais de 
consumo subelemento 3.3.90.30.99, valor de R$ 63.029.90. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido ã prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n°14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133. de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°. inciso V, do Decreto 
n. 7.724. de 2012. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 412) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n2 14.133/21. 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, 01 de março de 2024. 

âmara u de Sa onçalo do Amarante 

CNPJ N2 35.004.696/0001-09 

TYCIANA SAMPAIO DE AZEVEDO RODRIGUES 

Responsável legal da CONTRATANTE 

MARIA VITORIA C DOS SANTOS COMERCIAL E SERVIÇOS 

CNPJ/MF N2 43.446.126/0001-05 

MARIA VITORIA COSTA DOS SANTOS 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.01.02.001PE - CONTRATO N° 20249016 - 
ORIGEM: Pregão N° 2024.02.01.001- PE- CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CONTRATADA(0) • MARIA VITORIA C DOS 

SANTOS COMERCIAL E SERVIÇOS OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS, BEM COMO SUPRIMENTOS 

DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES OPERACIONAIS E DE MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE. - Na dotação: 01.001.0101.01.031.0084.2.001 - 

Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, exercício 2024 atividade 

0101.010310084.2.001 manutenção das atividades do poder legislativo, 
classificação econômica 3.3.90.30.00 material de consumo subelemento 

3.3.90.30.99, valor de R$ 63.029.90. 

- VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024 
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